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PAUTA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Data: Segunda-feira, 30 de Junho de 2025. 

Hora: 19h 

Local: Plenário Vereador Adão Lote Resplandes de Sousa, com sede na Câmara Municipal de 

Tucumã/PA, localizada na Avenida Belém nº. 1.353 - Bairro das Flores 

 

PRES: Senhoras e Senhores, Boa Noite! 

 

PRES: Sejam todos bem-vindos a 1ª (Primeira) Audiência Pública do 1º (Primeiro) Período 

Legislativo, da 1ª Sessão Legislativa da 10ª (Décima) Legislatura da Câmara Municipal do 

Município de Tucumã. Que tem a finalidade de debater sobre assuntos pertinentes a 

precariedade no Sistema de fornecimento de energia elétrica ao Município de Tucumã/PA, 

em face da Empresa Equatorial Energia. 

 

 ABERTURA E MOTIVAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
 

Em atendimento à solicitação dos Vereadores; Jerry Adriano Araújo dos Santos, Erison 

Bernardo da Mota/Erison Cabeção, Adriano Gonçalves Pinheiro/Adriano Filho do Gordo, Bruno 

da Silva Costa/Bruno Costa Mil Grau, Genivon Borges de Morais/Genivon  e José Gonçalves da 

Cruz/Zé do Signus,  por meio do Requerimento nº 001/2025, acolhido pelo Plenário desta Casa e, 

ao clamor da população em geral. A Câmara Municipal de Tucumã/PA, por meio de seus 

representantes, decidiu realizar esta audiência Pública para discutir assuntos referentes às inúmeras 

reclamações da população Tucumaense como; 

 

 Aumento na cobrança do consumo de energia elétrica 

 Precariedade no Sistema de fornecimento de energia elétrica ao Município de 

Tucumã/PA, em face da Empresa Equatorial Energia. 

  

REGULAMENTAÇÃO  

Regras que nortearão a presente audiência pública 

 

- Audiência tem base na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade  

 “Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, 

os seguintes instrumentos: II – debates, audiências e consultas públicas”. 
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 Por falta de regulamentação própria do funcionamento de audiência pública, nesta Câmara 

Municipal, será utilizado o Regimento Interno da Casa, quando se trata de situações que acolhem 

determinadas semelhanças a exemplo dos artigos; 18 Inciso II, 59 Incisos I, II, III, IV e V,  Artigo 

109 §1º, 135 Incisos I, II, III, IV, V, VI e VI, 179 §2º - da mesma maneira que a sistemática é 

adotada nas audiências públicas do Congresso Nacional Brasileiro. 

 

CONVIDO A(O) VEREADOR(A) JERRY ADRIANO  PARA FAZER LEITURA DOS 

ARTIGOS DO REGIMENTO INTERNO MENCIONADOS. 

  

Com fulcro nos Artigos 18 Inciso II, 177 e 191 do Regimento desta Casa de Leis, fica criado o 

Regimento Interno da Primeira Audiéncia Pública para  debater sobre assuntos pertinentes 

a precariedade no Sistema de fornecimento de energia elétrica ao Município de Tucumã/PA, 

em face da Empresa Equatorial Energia. 

 

  - A audiência será realizada no dia 30 de Junho de 2025 (Segunda-feira), e terá início 

impreterivelmente às 19h (dezessete horas) com qualquer número de presentes, na Câmara 

Municipal de Tucumã/PA, localizada na Avenida Belém nº. 1.353 – Bairro das Flores, cidade de 

Tucumã/PA — CEP: 68385-000. 

 

 - Audiência Pública terá duração máxima de 02 (duas) horas, se necessário, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

 

   - Serão desconsideradas as propostas e sugestões que não estejam diretamente relacionadas com 

os trabalhos da Audiência Pública; 

 

  - Cabe ao Presidente da presente audiência, suspender a Audiência Pública em razão de caso 

fortuito, motivo de força maior ou quando necessário; 

 

- Fica a Mesa Diretora desta Casa Leis, decidir sobre quaisquer situações que não estejam previstas 

no presente Regulamento. 

 

- Tempo de fala do Prefeito, Promotor de Justiça, Promotor de Justiça – Representante do 

Ministério Público, Dr. Sérgio Simão dos Santos – Juiz de Direito da Comarca de Tucumã ou 

representantes,  Luiz Gustavo Carvalho dos Santos – Presidente ACIAPT 
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Sr. Luciano Corado – Presidente da OAB da Seccional de Tucumã  

Raphael Rodrigues Machado – Delegado de Polícia Civil 

Dr. Celso Lopes Cardoso – Prefeito Municipal, de até no máximo 10 minutos – vedados os 

apartes. 

 

- Os Vereadores da Câmara Municipal de Tucumã/PA, que quiserem fazer uso da palavra, disporão 

de até 05 (cinco) minutos. – vedados os apartes. 

 

Os munícipes que desejarem fazer o uso da palavras, deverão solicitar a ficha de inscrição com os 

servidores autorizados desta Casa. Disporão de até 02 (dois) minutos. – vedados os apartes. 

 

 CONVIDADOS: 

Prefeito Municipal; Representantes da Equatorial Energia, Vereadores; Secretários Municipais; 

Juiz da Comarca de Tucumã; Ministério Público; Representante da OAB/PA, 18ª Subseção de 

Tucumã; Associação Comercial, e população em geral. 

 DIVULGAÇÃO: 

O convite expedido e amplamente divulgado em: Página da Câmara na Internet; Mural físico da 

Câmara Municipal de Tucumã; Mural da ACIAPT e Mural da Prefeitura Municipal de Tucumã e 

Redes Sociais. 

 FORMAÇÃO DA MESA 
 

1. Exmª  Srª Maely Matos Benedetti  - Presidente em exercício da Câmara Municipal de 

Vereadores de Tucumã/PA. 

 

2. Exmº Sr.  Celso Lopes Cardoso - Prefeito de Tucumã  

3. Exmº Sr. ______________________________________________________________ 

4. Exmº Sr. ______________________________________________________________ 

5. Exmº Sr. ______________________________________________________________ 

  

6. Exmº Sr. ______________________________________________________________ 

 

7. Exmº Sr. ______________________________________________________________ 

 

8. Exmº Sr. ______________________________________________________________ 

 

9. Exmº Sr. ______________________________________________________________ 
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 PARA COMPOR A TRIBUNA DE HONRA 

 Sr. João Pedro – Gerente 

 Sr . Ítalo Xavier – Líder de Manutenção 

 Matheus Bastos  - Líder Emergencial  

 Sr. Caique Rafael Oliveira Soares –  Consultor de Poder Público e Grupo a Gerência de 

Relacionamento com o Cliente.  

 Sra Elizandra - Consultora 

 

 

 PRESIDENTE: Neste momento o presidente dá boas-vindas aos convidados. (Fala da 

Presidente)  

 

Benção Inicial  

Convido o ____________________para fazer uso da palavra e invocar a benção Deus. 
(Convido todos a ficar em pé em reverência a palavra de Deus) 

 

PRESIDENTE: Solicito a todos a tomarem posição em respeito ao Hino Nacional Brasileiro 

 

 

PRESIDENTE:  Abertura da Audiência - “Sob a Proteção de Deus e em nome do Povo deste 

Município, iniciamos nossos trabalhos” e declara aberta, DECLARO aberta a 1ª (Primeira) 

Audiência Pública da 1ª (Primeira) Sessão Legislativa da 10ª (Décima) Legislatura da Câmara 

Municipal de Tucumã/PA, que objetiva,  debater sobre assuntos pertinentes a precariedade no 

Sistema de fornecimento de energia elétrica ao Município de Tucumã/PA, em face da 

Empresa Equatorial Energia.. Atendendo o Requerimento nº. 001/2025 de autoria dos 

Vereadores; Jerry Adriano Araújo dos Santos, Erison Bernardo da Mota/Erison Cabeção, 

Adriano Gonçalves Pinheiro/Adriano Filho do Gordo, Bruno da Silva Costa/Bruno Costa Mil 

Grau, Genivon Borges de Morais/Genivon  e José Gonçalves da Cruz/Zé do Signus, APROVADO 

por unanimidade desta Casa de Leis 

  

 LEITURA DO REQUERIMENTO 

   

PRESIDENTE: Convido o Vereador Jerry Adriano Araujo dos Santos, para fazer a leitura do 

requerimento nº 001/2025 de autoria dos Vereadores; Jerry Adriano Araújo dos Santos, Erison 

Bernardo da Mota/Erison Cabeção, Adriano Gonçalves Pinheiro/Adriano Filho do Gordo, Bruno 

da Silva Costa/Bruno Costa Mil Grau, Genivon Borges de Morais/Genivon  e José Gonçalves da 

Cruz/Zé do Signus, APROVADO por todos os Vereadores que compõem esta Casa Legislativa, 

que originou a Audiência Pública. 
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USO DA PALAVRA 

 

Informo a todos que os representantes da Equatorial Energia, já se encontram presentes, 

e logo mais, farão uso da palavra. 

   

 

 Uso da palavras dos participantes inscritos.   

(Vossas Senhorias  dispõe de até 02 minutos).  

 

 

Uso da Palavra das autoridades. 

(Vossas Excelências  dispõem de até 10 minutos).  

 

Sr. Luciano Corado - Representante da OAB/PA, 18ª Subseção de Tucumã; 

Sr. Luiz Gustavo Carvalho dos Santos -  Presidente da Associação Comercial 

Dr. Celso Lopes Cardoso - Prefeito Municipal;  

Ministério Público;  

Dr. Sérgio Simão dos Santos – Juiz de Direito da Comarca de Tucumã   

 

USO DAS PALAVRAS DOS EXCELENTISSIMOS VEREADORES: 

(Vossas Excelências dispõe de até 05 minutos). – vedados os apartes. 

 

Exmº Sr. Adelar Pelegrini Júnior – Ver. Adelar Júnior 

Exmº  Sr. Adriano Gonçalves Pinheiro  - Ver. Adriano Filho do Gordo 

Exmº  Sr. Bruno da Silva Costa  – Ver. Bruno Costa Mil Grau 

Exmº  Srº. Erison Bernardo da Mota  – Verº Erison Cabeção  

Exmº  Sr. Genivon Borges de Morais – Ver. Genivon  

Exmº  Sr. Hoberlindo Pereira de Sá – Ver. Hoberlindo de Sá 

Exmº  Sr. Jerry Adriano Araújo dos Santos – Ver. Jerry Adriano 

Exmº  Srº. Verº José Gonçalves da Cruz – Ver. Zé do Signus 

Exmº  Srº. Verº Laudi José Witeck -  Ver. Laudi 

Exmª  Sra. Verª Maely Matos Benedetti – Verª Maely 

Exmª  Sra. Verª Raiane Sousa Felix – Verª Raiane Félix 

Exmº  Srº. Verº Ulisses Pereira dos Santos – Ver. Juliano Camargo 
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Exmº Sr. Welington Faria da Costa – Ver. Chicão Ciclone  

 

 

  Palavra do representante legal  da Empresa Equatorial Energia    

(Vossa Senhoria  dispõe de até 10 minutos). – vedados os apartes. 

 

 - Com a palavra Sr. João Pedro – Gerente 

 


